
TRT-9 condena empresa a pagar período de estabilidade
de mulher grávida

Por entender que não ficou comprovado que a trabalhadora pediu demissão, a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região (PR) condenou um supermercado a pagar o período de estabilidade a uma empregada que foi demitida
enquanto estava grávida.

A decisão foi provocada por recurso da empresa contra a sentença de
primeira instância que reconheceu a estabilidade temporal da empregada.
O supermercado sustentou que a trabalhadora deixou de prestar serviços
por sua livre e espontânea vontade.

A empregada, por sua vez, alegou que era obrigada a carregar pacotes
com peso superior a 25 quilos mesmo grávida, e, por isso, pediu a
rescisão indireta do contrato de trabalho, mas ela relatou que a empresa
se recusou a assinar o documento da rescisão.

Ao analisar o caso, o relator do recurso, desembargador Sérgio
Guimarães Sampaio, afastou a alegação da empresa de que foi a
trabalhadora quem pediu demissão. Segundo o magistrado, as mensagens
de WhatsApp apresentadas nos autos são inconclusivas, já que a
empregada apenas questionou quais seriam seus direitos se pedisse
demissão. 

“Nesses termos, nega-se provimento ao recurso do Réu e, em atenção ao
recurso da Autora, reforma-se a r. sentença para afastar a determinação de reintegração ao trabalho e reconhecer que a
rescisão do contrato de trabalho, ocorrida em 01/04/2023, deu-se sem justa causa e por iniciativa do Réu, sendo devidas as
parcelas rescisórias decorrentes de tal modalidade rescisória, quais sejam, aviso prévio indenizado de 30 dias, férias e 13o
salário proporcionais (nos limites do pedido). Sobre as verbas deferidas, salvo férias indenizadas, incide FGTS (11,2%).
Devida também a multa de 40% de FGTS e a multa do art. 477, §8o, da CLT”, escreveu o desembargador. A decisão foi
unânime. 

A autora foi representada na ação pela advogada Kátia Bento Felipe. 

Clique aqui para ler a decisão
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jul-20/trt-9-condena-empresa-a-pagar-periodo-de-estabilidade-de-gestante/
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